
 
 

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 

 

O Presidente da ASSOFEPAR, no exercício de suas atribuições 

conferidas pelos artigos 22 - II, do Estatuto Social, convoca os associados 

para se reunirem em Assembleia Geral, nos termos dos artigos 15, 16, 17 

– I e III, 18 e 19 do citado documento. 

Considerando a pandemia causada pelo COVID-19, e seguindo as 

orientações das autoridades públicas, informa que a reunião será virtual e 

ocorrerá por meio da ferramenta “WhatsApp”, a ser realizada entre os dias 

03 de maio de 2021, com início previsto para às 08h00min a 05 de 

maio de 2021, com encerramento previsto para às 17h 00min, para 

deliberarem sobre as seguintes pautas: 

 

1. APROVAÇÃO DAS CONTAS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, 

RELATIVAS AOS EXERCÍCIOS DE 2019 E 2020. 

2. ALTERAÇÕES NO ESTATUTO DA ASSOFEPAR. 

 

A Assembleia Geral da ASSOFEPAR adequa-se ao disposto na Portaria 

188/GM/MS do Ministério da Saúde e está linhada com a Lei nº 

13.979/2020, a Lei nº 14.030/2020, o Decreto Estadual 4.319/2020 e o 

Decreto Municipal 1.710/2020.  

Não haverá reunião presencial na Assembleia Geral, entretanto contamos 

com a presença e participação de todos. 

Dúvidas podem ser direcionadas ao e-mail: secretaria@assofepar.org.br, 

bem como no Canal Direto com o Associado por meio do WhatsApp 

413095-0088. 

 

 

Cel. QOPM Carlos Eduardo Rodrigues Assunção 

Presidente da ASSOFEPAR 
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